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FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO 
Setor Bancário sul, Quadra 2, Bloco F, Edifício FNDE. - Bairro Asa Sul, Brasília/DF, CEP 70070-929 

Telefone: 0600-616161 e Fax: @faz unidade@ - https://www.fnde.gov.br 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 1/2024 

Processo nº 23034.012537/2024-14 

O Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação - FNDE, com sede no Setor Bancário Sul - Quadra 02 - Bloco "F", na cidade 
de Brasilia/DF, inscrito no CNPJ/MF sob o nº 00.378.257/0001-81, neste ato representado(a) pela Diretora de Administração, 
a Sra. LEILANE MENDES BARRADAS, nomeada pela Portaria nº 1.975 de 09 de março de 2023, publicada no Diário Oficial da 
União de 10 de março de 2023, portadora da matrícula funcional nº 1477920, considerando o julgamento da licitação na 
modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº 14/2023, publicada no Diário Oficial da União de 21 
de dezembro de 2023, Processo Administrativo n.º 23034.018062/2023-81, RESOLVE registrar os preços da empresa indicada e 
qualificada nesta ATA, de acordo com a classificação por la alcançada e nas quantidades cotadas, atendendo as condições 
previstas no Edital de Licitação, sujeitando-se as partes à=_ mimas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no 

-- Decreto n.2 11.462, de 31 de março de 2023, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de ventiladores de parede para uso 
em ambiente escolar, em atendimento às entidades educacionais das redes públicas de ensino nos Estados, no Distrito 
Federal e nos Municípios, especificados no item 1 do Termc Je Referência, anexo I do Edital de Licitação nº 14/2023, que é 
parte integrante desta Ata, assim como as propostas cujos preços tenham sido registrados, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, as quantidades de cada item, fornecedor(es) e as demais 
condições ofertadas na(s) proposta(s) são as que seguem: 

ITEM ESPECIFICAÇÃO 
REGIÃO DE 

ABRANGËNCIA 
r.MRCA/MGDEL3 UNID. QUANT. 

VALOR 
UNITÁRIO VALOR TOTAL 

1
Ventilador de 

Parede 
Centro-oeste, 
sudeste e sul 

Modelo: VOP NEW-EOCM Padrão FNDE 
Marca: Ventisol / Fz Srìcante: Ventisol 

Unidade 64.621 R$ 194,50 R$ 12.568.784,50 

2 
Ventilador de 

Parede 
Norte e 

nordeste 
Modelo: VOP NEW-EOCrq Padrão FNDE 
Marca • Ventisol / Fabr cante: Ventisol 

Unidade 88.423 R$ 229,00 R$ 20.248.867,00 

VALOR TOTAL R$ 32.817.651,50 

2.2. Os dados do fornecedor mais bem classificado no resultado da licitação (fornecedor registrado nesta Ata) são os 
que seguem: 

1? Classificada — Empresa fornecedora 
CNPJ n9: 08.934.225/000t-27 I Razão social: Ventisri Nordeste Indústria e Comércio de Ventiladores Ltda. 
Endereço: Rodovia Luiz Gonzaga, km 42, Distrito Ind. 

— Cidade: Vitória de Santo Antão LUF: PE f ;EP' 55,613-010 

Telefone:: (35) 3413-1156 
Endereço Eletrônico: licitacao@ventisol.com.br e doc@imaer~ciicitacao.com.br 
Representante: Júlio César Garcia Martins 

2.3. Não houve formação de cadastro de reserva para esta Ata. 

3. DAS DEFINIÇÕEi 

3.1. Para efeito desta Ata, têm-ce as seguintes deft. .ôcs, 

3.1.1. Órgão C=•eacder. F'.~rd_ Narionn! de r ..envolvimento da Educação/FNDE, responsável pela condução do 
conjunto de procedimentos para r-.vistrn "e p' "r ;n ndc a regulamentação e a execução do pregão eletrônico, bem 
como pelo gerenciamento da(sl ata(s) de registro dn prerns dele decorrente(s). 

3.1.2. Fornecedor: pessoa fíci::a ou juríuica, te claaito público ou privado, nacional ou estrangeira, que desenvolva 
atividade de produção, montagem, criação, construção, transformação, importação, exportação, distribuição 
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ou comercialização de produtos ou prestação de serviços e que sejam beneficiários de atas de registro de preços es 
contratos junto à Administração Pública, decorrentes do certame objeto desta ata de registro de preços. 

3.1.3. Órgão Participante de Compra Nacional - OPCN: Órgão ou entidade da administração pública dos Estados, 
Distrito Federal e Municípios que, em razão de participação em programa ou projeto federal, é contemplado no Registro 
de Preços, independente de manifestação formal; 

3.1.3.1. Para efeitos desta Ata de Registro de Preços, são órgãos participantes de compra nacional os Estados, 
o Distrito Federal e os Municípios. 

3.1.4. órgão Não Participante - ONP: órgão ou entidade da administração pública que, não tendo participado dos 
procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos estabelecidos por meio do Decreto n.º 11.462/2023 e as 
normas e critérios dos programas e/ou projetos específicos para atendimento às redes de ensino, se for o caso, faz adesão 
à Ata de Registro de Preços, precedida da manifestação de anuência do órgão gerenciador e da aceitação de fornecimento 
por parte do fornecedor beneficiário da Ata. 

3.1.5. A possibilidade de órgãos não participantes aderirem à ata de registro de preços justifica-se objetivando 
atender a demandas de entes não abarcados na categori?ação expressa no item n.º 3.1.3., mas que tenham a necessidade 
de utilização, para fins educacionais, dos produtos licitados. 

3.1.6. Compra Nacional: Compra ou contratação de bens e serviços, em que o órgão Gerenciador conduz os 
procedimentos para Registro de Preços destinado à execução descentralizada de programa ou projeto federal, mediante 
prévia indicação da demanda pelos entes federados beneficiados. 

4. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

4.1. O órgão gerenciador será o Fundo Nacional de Desenvolvimento da Educação — FNDE. 

4.2. OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO GERENCIAGOR 

4,2.1. Praticar todos os atos de con'role e ar' 71iri°tr'ç c do Sistema de Registro de Preços — SRP; 

4.2.2. Efetuara registro do licitante fornecedor e : cr mar a correspondente Ata de Registro de Preços; 

4.2.3. Gerenciar a Ata de Registro de Preços, providenciando a indicação, sempre que solicitado, dos fornecedores, 
para atendimento às necessidades da Administração, obedecendo à ordem de classificação e aos quantitativos de 
contratação definidos, bem como praticar ato. de gestíio do SIGARPWEB; 

4.2.4. Conduzir os procedimentos relativos a everrtu&s renegociações dos preços registrados; 

4.2.5. Aplicar a ,n cer, €. -ar.5da a ampla defesa e o contraditório, decorrentes de descumprimento do 
pactuado na Ata de Registro de Preços, ou das obrigações contratuais, em relação às suas próprias contratações; 

4.2.6. Realizar, periodicamente, pesquis? de mero=.do para comprovarão da vantajosidade dos preços registrados; 

4.2.7. Registrar no Portal de Compras os preços registrados com indicação dos fornecedores; 

4,2.8. Respeitar a ordem de classificação doi iicitates registrados na Ata nas contratações dela decorrentes. 

4.3. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E AOS ÓRGÃOS NÃO PARTICIPANTES: 

4.3.1. Utilizar o Sistema de Gerenciamento c.e Atas de Registros de Preço - SIGARPWEB, para realizar solicitação de 
utilização ou de adesão s atas a•_ . e `stu .ie p: ecos, ber.: coma para acompanhar o status das solicitações efetuadas; 

4.3.2. Utilizar Sistema SICA'tr para gerar •a;s; Cor.trato(s) decorrente(s) das Atas de Registro de Preços, 
preferencialmente; 

4.3.3. Rea!i~ar a solic:a,ã Je C.ïJlli. !7rrr€'rtc do cr:anti`~.tivo que não será objeto de Contrato. 

4.3.4. Contratar or +'entiladc-es esco'arss, abar; -cerdo ao quantitativo solicitado, por meio de instrumento 
contratual hábil, após o drefe-mento da sc ci*.a-5o no SIGARPWEB, respeitada a validade da ata de registro de preços e o 
prazo de até 90 (noventa) dias, contado da data de deter mento do pedido de adesão. 

4.4. COMPETE AOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES; ÓREÀOs PARTICIPANTES DE COMPRA NACIONAL E ÓRGÃOS NÃO 
PARTICIPANTES, NA QUALIDADE DE CONTRATANTE: 

4.4.1. Realizar os atos relativos à cobrança do cumprimento pela CONTRATADA das obrigações contratualmente 
assumidas e aplicar sanções, garantida a ampla defesa a contraditório; decorrentes do descumprimento das obrigações 
contratuais, em reraçâo às suas rrópdas w;.uatá;úes, rniur na suo as ocorrências ao Órgão Gerenciador; 

4.4.2. Disponibilizar à Cürv i'RAíAD,, a lista de enúereços Je entrega (centros de distribuição) dos itens; 

4.4.3. Responsabiiizar-se peia ávar:ia dos ',ente!: coros entregues pela CONTRATADA nos centros de distribuição, 
bem como pelo seu envi' às escolas ra sua reste dLCa. f,na4 

4.4.4. Efetuar a wasrrie; :c ;, '.C:' Í:t ;ALiM, ao acordo com o estabelecido no instrumento contratual; 

4.4.5. Promover o e:companhemento e := rscºsi::a' ~o c :' fornecimento dos ventiladores, sob o aspecto quantitativo 
e qualitativo, anotancs ^_ir re-istr.'r::}pria as fa'i .: =.t;:d-s, ndicando dia, mês e ano; 
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4.4.6. Comunicar prontamente à CONTRATADA qualquer anormalidade no objeto do instrumento contratuaV,C 
podendo recusar o recebimento, caso não esteja de acordo com as especificações e condições estabelecidas no Termo de 
Referência; 

4.4.7. Notificar previamente a CONTRATADA, quando da aplicação de sanções administrativas; 

4.4.8. Verificar a regularidade fiscal e trabalhista do fornecedor antes dos atos relativos à firmatura e gestão 
contratual, devendo o resultado dessa consulta ser impresso, sob a forma de extrato, e juntado aos autos, com a instrução 
processual necessária. 

S. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

5.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada pelos Órgãos Participantes de Compra 
Nacional e qualquer órgão ou entidade da administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante 
anuência do órgão gerenciador, desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as 
regras estabelecidas na Lei nº 14.133, da 2021 e ❑o Decreto rº 11.462, de 2023. 

5.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos 
ou entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas entidades que 
não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a economicidade para a 
administração pública federal d uti!haçãc da ata de registro de preços, conforme estabelecido em ato da Ministra de 
Estado de Gestão e da Inovação em Serviços Públicos dc Ministério de Gestão e Inovação. 

5.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, 
optar pela aceitação ou não do fornecimento; desde que rste fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas como órgão gerenciador e órgãos participantes. 

5.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a ! 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de preços para o 
órgão gerenciador e órgãos participantes, conforme disposto no art. 32, I, do Decreto 11.462/2023. 

5.4. O quartitatvo dec:c. rcnt: Lzc ad_sõe rãc pwerá exceder, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item 
registrado na ata de registro de preços para o órg u ou a ar Cidade gerenciadora e os órgãos ou as entidades participantes, 
independentemente do número de órgãos eu entidades não narticípantes que aderirem à ata de registro de preços, conforme 
disposto no art. 32, 11, dc' Decreto 11 462/2023. 

5.5. Ao Órgão Part~clpant:e der Cornp: a Racional (O?CN) e ao órgão não participante que aderir à ata competem os 
atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada 
a ampla defesa e o contraditório, de vertuais penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em 
relação as suas próprias contratações, informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

5.6. Após a aubrtaç5r do 6•g9ri c!_ dr, e •'idade :;:aenrizdora, c órgão ou a entidade não participante efetivará a 
aquisição ou a contrataçãn cc•p: itenn .arr, até nccen':• dias, -,h; -:rvadr, o prazo de vigência da ata. 

5.6.1. Caber ao órgão gcrer,ciac'ar aceitar, e;:apcicnalmente, a prorrogação do prazo previsto, desde que 
respeitado o limite temporal de •;ïgznclt, da ata cie registro d? preços. 

5.7. Os atos ce coa•: ole, a:iIainistraçóo c gere r,cia,aento da utilização desta Ata de Registro de Preços, de 
competência do FNDE, na condiçio dc órãão Ge;er,czdar. L'em O+!o os procedimentos operacionais prévios à formalização da 
contratação entre o órgão/r_ctdaJe cor :mtart e D FORNECEDOR, terão realizados por meio do Sistema de Gerenciamento de 
Atas de Registro de Preços— 51CARPWSR (https:/; vui; . icL ::v fj_iga: pi,eb/), o qual representa objeto do Termo de Ciência 
e Responsabilidade (SEI 4100613), Encarte B deste documento, assinado pelo fornecedor na ocasião da assinatura desta Ata. 

5.8. A adesão à. __a c r_ t, _ ca ;r•_y:rs ,:ir ca l entidades ca Administração Pública estadual, distrital e 
municipal poderá ser exigida para fins d? transferencias vo unt4rias, não ficando sujeita ao limite de que trata o item 5.3, desde 
que seja destinada à execucão desctrtra'izada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 

Vedação a acréscimo de nuentitr fivr 

5.9. É vedado efetuar acréscirr,cs r,os quantr.adva rixados na ata de registro de preços. 

6. VALIDADE, FS?RMN.!ZAr'r! n ATP N  PFGIPT' flF vRECOS E CADASTRO RESERVA 

6.1. A vaidade: ia Atada arr: stro rys. orerr:v reta i_ µ ̂ s) aro, ccntadc a partir do primeiro dia útil subsequente à 
data de divulgação no PNCF, pnderd•r r_: pror rn_D pc' if;.a; período, mediante a anuência do fornecedor, desde que 
comprovado o preço vantajoso. 

6.1.1. O cc.r':rato ;i- ,ca eito daria, de ' i;t -a de _araços terá sua vigência estabelecida no próprio instrumento 
contratual e ohs r+a•i ^.c mor - -r tr+ .'a rnn` r,r r a rada exercício financeiro a disponibilidade de créditos 
orçamentários, bem cerra s pre',',: r.c p!3ac r' _ riu ii W, t ando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

6.1.2. Na forma?izeção dc _ ;tr to ou 'sIr .eru substituto deverá haver a indicação da disponibilidade dos 
créditos orçamental .o, : esp.rcci•:
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6.2. A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela entidade interessadL, 
por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra ou outr 
instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

6.2.1. o instrumento contratual de que trata o item 6.2. deverá ser assinado no prazo de validade da ata de, 
registro de preços, e gerado, preferencialmente, no Sistema de Gerenciamento de Atas de Registro de Preços 
SIGARPW EB. 

6.3. Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado o art. 124 da Lei nº' 
14.133, de 2021. 

6.4. Após a homologação aa licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para formalização da ata de 
registro de preços: 

6.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, devendo ser observada a 
possibilidade de o licitante oferecer ou não proposta em quantitativo inferior ao máximo previsto no edital e se obrigar; 
nos limites dela; 

6.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

6.4.2.1. Aceitarem cotar os bens, as obras ou os serviços com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 
classificação da licitação: e 

6.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. ~ 

6.4.3. Será respeitada, nas contratações, a order^ de classificação dos licitantes ou dos fornecedores registrados;'' 
na ata. 

I 
~.5. O registro a que se refere o item 6.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva para o caso de l: 

impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 

6.6. Para fins da ordem de classificação, os 'icitartes ou fornecedores que aceitarem reduzir suas propostas para o 
preço do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta original. 

6.7. A habilitação dos licitantes rue ccmooráo o cadastro de reserva a que se refere o item 6.4.2.2 somente serát 
efetuada quando houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

6.7.1. 
no edital; e 

6.7.2. 
item 10. 

Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços, no prazo e nas condições estabelecidos 

Quando houver n canre!arientn do registro do licitante ou do registro de preços nas hipóteses previstas no I 

6.8. O preço registrado cem indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e ficará disponibilizado' 
durante a vigência da ata de registro de preços. 

6.9. Após a homologação da !icitaçzo, o licitante rr±a;s bern classificado, será convocado para assinar a ata de registro 
de preços, no prazo e nas condições estabelecidos no edital de licitação, sob pena de decair o direito, sem prejuízo das sanções 
previstas na Lei nº 14.133, de 2021. 

6.9.1. O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante solicitação do
licitante ou fornecedor convocado, aesde que apresentada dentro do prazo, devidamente justificada, e que a justificativa 
seja aceita pela Administração. 

6.10. A ata de registro de preços será assinada por meio de assinatura digital e disponibilizada no Sistema de Registro 
de Preços. 

6.11. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições estabelecidos no edital, e 
observado o disposto no item 6.7 e suo :ens, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do cadastro 
de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições propostas pelo primeiro classificado. 

6.12. Na hipótese de nenhum cios licitantes que trata e subitem 6.4.2.1, aceitar a contratação nos termos do item' 
anterior, a Administração, observados c valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá: 

6.12.1. Convocs; a negociação os der.,zís i~ci antes ou fornecedores remanescentes cujos preços foram 
registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo que acima 
do preço do adjudicatário; ou 

6.12.2. Adjudicar e firmar c contrato nas cond ç^E?s ofertadas oelos licitantes ou fornecedores remanescentes, 
atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. 

6.13. A existência de preços reg strados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas, mas não' 
obrigará a Administração a contratar, facultada a reaizaçãa oe licitação específica para a aquisição pretendida, desde quei 
devidamente justificada. 

6.14. Os fornecedores registradas nc' ;.adastro reservarr' deverão cumprir com os mesmos requisitos da primeira etapa 
do controle de qualidade previstos no t_aderno de informações Técnicas - CIT, inclusive no tocante ao prazo de entrega de 
documentos e amostras, que passará • contar ai: bs a pub'ira « o da ata de registro de preços e a partir da comunicação formal 
do FNDE. 
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6.15. Os fornecedores registrados no cadastro reservam que não cumprirem com os procedimentos acima des~rit 
terão o seu registro no cadastro de reserva tornados sem efeitos para todos os fins. 

6.16. Poderão ser dispensados desses procedimentos o fornecedor que já tiver obtido a aprovação do mesmo produto, 
mas de região distinta, na primeira etapa do controle do pregão eletrônico. 

7. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

7.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual redução dos preços 
praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou dos serviços registrados, nas seguintes situações: 

7.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 
previsíveis de consequências incalculáveis, que inviahilizem a execução da ata tal como pactuada, nos termos da alínea "d" 
do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 202?.; 

7.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados; 

7.1.3. Na hipótese de previsão no edital de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre os preços registrados, 
nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

7.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice previstos para 
a contratação; 

7.1.3.2. 
contratação. 

No raso da repactuação, poderá siar a pedido do interessado, conforme critérios definidos para a 

8. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 

8.1. Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 
o órgão ou entidade gererriadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 

8.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será liberado do 
compromisso assumiria girarttr 3n item reg stradn. cem z olicaeão de penalidades administrativas. 

8.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ' 
ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos valores de mercado e não convocará os licitantes 
ou fornecedores que tiveram seu registro cancelado. 

8.1.3. Se não obtiver xito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de contratação mais vantajosa. 

8.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às entidades que 
tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem a conveniência e a oportunidade de 
diligenciarem negociação corn vistas a alteração contratual, observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

8.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não poder cumprir as 
"rigações estabelecidas na ata, será fac Atado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

,.- iediante comprovação d:: fato super. eni_rita u„a supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

8.2.1. Neste ca' c, o fornecedor er.camirbará, juntamente com o pedido de alteração, a documentação 
comprobatória ou a plani:na de :.estos cue d=:rnr,r,rtrc a íniiiabilidace do preço registrado em relação às condições 
inicialmente pactuadas. 

8.2.2. Na hipái:eca de nãa _cer c _rt._, az. _.d;:. r,cia de fate superveniente que inviabilize o preço registrado, o 
pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor deverá cumprir as obrigações estabelecidas na 
ata, sob pena de cancelamento do seu registro, nos te;rrios do item 10, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 
14.133, de 2021, e na legis;ação ãili;cá"~. 

8.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o gerenciador 
convocará os forneces ares dc cada .l rj ii e eSCu' a, nr, arJ= -r cc classificação, para verificar se aceitam manter seus preços 
registrados, observadc c disuostc r• .,em :. 

8.2.4. Se não obtiver êxito 'as negociações o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata 
de registro de preços, . uì reergas ,.o írcr í:,' e a:;_:ai: a., medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais 
vantajosa. 

8.2.5. Na hipótese de rnn: o 'açiio da majo-aço do preço de mercado que inviabilize o preço registrado, 
conforme previsto no item 4 2 e n- i!,;-_.,,a !: '.1, o órc'ão ou entidade gerenciadora atualizará o preço registrado, de 
acordo com a realidade dos vcloi es :. raticacot peic tTUeIC dL. 

8.2.6. O órgãn n: r?ni'r•cr_ c,m:.ir _ará aos órgãos e às entidades que tiverem firmado contratos 
decorrentes da ata cie registro de preços sobre a efetitia alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de 
alteração contratual, obser', ido o disoocu ic -1i i. .i _ cí a: i_ei X4.133, de 2021. 

https:IIw w.fnde.gov.brlseilcontcalado-.c p?aca cio CUrri 'to_'- i^'.ir_.Jc'. - ;cai_origem=a rvore_visualizar&id_documento-4664781&infra_sis... 
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9. REMANEIAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

9.1. As quantidades previstas para os itens com preços registrados nas atas de registro de preços poderão'ser 
remanejadas pelo órgão ou entidade gerenciadora entre os órgãos ou as entidades participantes e não participantes do registro 
de preços. 

9.2. O remanejamento somente poderá ser feito: 

9.2.1. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade participante; ou 

9.2.2. De órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante. 

9.3. O órgão ou ent,dade gerenciadora que tiver esr~inado as quantidades que pretende contratar será considerado 
participante para efeito do rernanejam^ntc 

9.4. Na hipótese de remanejamento de órgão ou entidade participante para órgão ou entidade não participante, 
serão observados os limites previstos no art. 32 do Decreto nº 11.462, de 2023. 

9.5. Competirá ao órgão ou à entidade gerenciadora autorizar o remanejamento solicitado, com a redução do 
quantitativo inicialmente informado pelo órgão eu pela entidade participante, desde que haja prévia anuência do órgão ou da 
entidade que sofrer redução dos quantitativos informados. 

9.6. Caso o remaneiamento sela feito entre órgãcs eu entidades dos Estados, do Distrito Federal ou de Municípios 
distintos, caberá ao fornecedor beneficiário da ata de registro de preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento decorrente do remanejamento dos itens. 

CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS REGISTRADOS 

10.1. O registro do fe rrecedor ser= ca r.nlad•^ oelc r*^renc~ador qu=ndo o fornecedor: 

10.1.1. Descumprrr as condições da ata de : egistrc de preços, sem motivo justificado; 

10.1.2. Não retirar a iria e .mae:ohe, ou :n' rur': _.ntu equivalente, no prazo estabelecido pela Administração sem 
justificativa razoável: 

10.1.3. Não aceit=_c manter sou peça registrado. '-'a hipótese prevista no artigo 27, § 2, do Decreto nº 11.462, dei 
2023; ou 

10.1.4. Sofrer sanção prevista not incisos Ili ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

10.1.4.1. !\ta rupúcese dc aphcaçáo cc sançdú Grevista nos incisos lii ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, 
de 2021, caso a paiiaIcaziz aplicada :ao :+ar=cado- não ultrapasse o prazo de vigência da ata de registro de preços, 
poderá o órgão ou a entidade ?erenc adora poderá. mediante derisão fundamentada, decidir pela manutenção do 
registro de preços, vedadas contrata;õe= derivadas áa ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

10.2. O cancelamento de registros nas hipóteses ore+:istas no item 10.1 será formalizado por despacho do órgão ou da 
entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da ampla defesa. 

10.3. Na hipótese de carne ame:i:r c'o rei i t cia orrr3cedor, o órgão ou a entidade gerenciadora poderá convocar os 
licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de classificação. 

~,.4. O cancelamento dos orecn registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em determinada ata de registro 
de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que devidamente comprovadas e justificadas: 

10.4.1. Por raz~ro d. . ..."t'ss' ;r_ _'!,r:o; 

10.4.2. A pedido do orrrecec;o , dr_c..-rerrre de cata 1crt 1to ou força maior; ou 

10.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado se tornar superior ou 
inferior ao preço reg'str _c'o, cc:, ter-' _ s , l i- `r;_ s 'E, § '.' c '7 § 4°, ar bos de Decreto nº 11.462, de 2023. 

11. DA EXPECTATI'.,;1 t. 3 r•rj;d'; rlr.ala ºTC. 
11.1. A presente Ata irnpl ca r' :, :umpr:~rr•:;so 'o f:,rr.' c: cento, após cumprir os requisitos de publicidade, ficando o 
FORNECEDOR obrigado a atender a todo, os pedidos efetuados pelos Orgãos Participantes de Compra Nacional, durante sua 
vigência, dentro dos gaan .~.ati' cr• 'i;.a ': co `cr '.1 .hela(:.' ,: s ai ,t€(s) d. 1áusL la Segunda. 

11.1.1. A existência de preços ,egis: alas ni e ocn€a G Adrmnistração a firmar as contratações que deles poderão 
advir, facultando- sr r..;í_açàc _' I'.:it: ' , F:_; ic r. cc'r::rataç=lc. pre:eridida, sendo assegurada preferência ao 
fornecedor registrado em igualdade d. conoiçãPs. 

11.2. O corr!pro~ _r.• ,+ r, .>r♦r"-qr o(er•!c n es:orá caracterizado mediante a assinatura de CONTRATO entre o 
FORNECEDOR e a CONTR,',TANTE, obsar: atos as discros:çnes cata ,,ta de Registro de Preços e do Edital do Pregão Eletrônico nº. 
14/2023, em conformidade à rri'i' cta a,, ac

11.2.1. Os cont  '-»  , ... ,..c „ cr._.~t a At? de Registro de Preços deverão ser assinados dentro do 

prazo de validade a que se refere o item S.1 ci-,st3 Ata, cor,'àorme disposto no art. 34, parágrafo único, do Decreto n.º 
11.462/2023 e inseridos no Sislerra de Gerenciarrrento ue ratas ae Registro de Preços — SIGARPWEB. 
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11.2.2. A entrega do ventilador escolar deverá ser efetuada no prazo estabelecido no Cronograma de Entr 
constante do Edital. 

11.2.3. Demais obrigações do FORNECEDOR, na condição de CONTRATADO, e dos Órgãos/entidades que se 
utilizarem desta Ata de Registro de Preços, na condição de CONTRATANTE, constarão do respectivo CONTRATO, em 
conformidade à minuta anexa ao Edital. 

11.3. O fornecedor fica proibido de firmar contratos decorrentes desta Ata de Registro de Preços sem o conhecimento 
e prévia autorização do Órgão Gerenciador 

12. DO CONTROLE DE QUALIDADE 

12.1. Os produtos registrados nesta At de F.ea"istro de Pre;:os estão sujeitos ao Controle de Qualidade realizado pelo 
FNDE, pelos CONTRATANTES ou por instituição indicada por eles, na forma disposta nos Cadernos de Informações Técnicas — CIT 
e nos demais Anexos do Edital. 

12.1.1. O Controle de O"ws'idade poderá ocorrer tirante as etapas de produção e a qualquer tempo, durante a 
vigência desta Ata firmada rnm o rrJor ou dos contratos firmados com os CONTRATANTES (entes federados). 

12.2. O cumprimento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade dos produtos 
registrados nesta Ata constitui objeto do Termo de Cíênc a e Responsabilidade firmado pelo fornecedor na ocasião da 
assinatura desta Ata (Encarte B deste documento). 

12.3. O descumprinrento das regras estabelecidas pelo FNDE em relação ao Controle de Qualidade implica 
scumprimento das condições estaoeiecidas nesta Ata de kegstru de Preços, sujeitando o FORNECEDOR ao cancelamento do 
u registro, sem prejuízo da aplicação das sanções cabíveis, observado o devido processo legal. 

13. DAS PENALIDADES 

13.1. O descumpri: ente J.e tta e Ret',tm de Preços e co Ccatrola de Qualidade ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no edital 

13.1.1. As s~rçõ ambdm aplicam .:c.s ;egrantes tic cadastro de reserva no registro de preços que, 
convocados, não honraicm o comprnnrissü _ssumb ir; ,dficadamente após terern assinado a ata. 

13.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. , inc. XIV, do Decreto nº 11.462, de 2023), exceto nas hipóteses em que o 
descumprimento disser respeito às contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade "art. E'-, ir;. IX, do Decreto a° 11.462, de 2023). 

13.3. 0 órgão Cu entdarie p_rlic,pante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no 
item 10.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

14. CONDIÇÕES GERAIS 

'.1. As condições gerais da execução de objeto, "tais coma os prazos para entrega e recebimento, as obrigações da 
,dministração e do forn_ ce- r.gls:fasc, cenandad ≥ demais condlçõe≤ do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO SCr!T=.T 

14.2. O forro-cerior ,,a;: r'; «na m-a:dec, úr,rart,a toda a execução da Ata de Registro de Preços e dos contratos 
dela derivados, em compatibilidade com as obr:€ações sscridas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. 

Para firmeza e validade do pactuado, depois de lida e achaoa em ordem, a presente Ata vai assinada eletronicamente pelas. 
partes. 

Assinado eletronicamen':- r r: 

I E".AvE ^45rttlr., BAR•^AD.44 
C'e-t •r=_ ,:._ t =:~u:dstraS.ão da FNDE 

O. 5=[. (:-

JÚLIO ctsAn GARCIA MART S 
Venus') Noroeste u:d'`scna e Comércio de Venti~adores Ltda. 

Forneceaor 

Documento assinado e.etrcn:csmente por JULIO LESAR GARCIA MAR i INS, Usuário Externo, em 29/04/2024, às 16:06, 
conforme horário otcia! de 6; a ifle, car r' u1a,nente r.o art. fiM, Caput e § 1, do Decreto nº 6.539 deg de outubro de 2015 
embasado no art. 99 º§ 1º e 22, ia Pr..rtart;. MS;'. ra 42., úe 5 de novembro de 2015 respaldado no art. 9, §§ 1º e 2, da 
Portara inlrrc' SEi Ce 2S a_ uer_:cd ZJJ'_ 
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Documento assinado eletronicamente porLEfLANE MENDES BARRADAS, Diretor(a) de Administração, em 29/04/2024, às 

Sei! $ 16:14, conforme horário oficiai de Brasilia, com fundamento no art. 59, caput e § 12, do Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 
°J 2015, embasado no art. 92, §§ 12 e 2, da Portaria MEC nº 1.042,  de 5 de novemtZro de 2015, respaldado no art. 92, §§ 1º e ~Inrbrdu 

22, da Po pria/FNDE r9 83 de 29 de fevereiro de 2016. 

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site tittps://www.fnde.gov.br/sei/controlador externo  ghp? 
acao=documento conferir&id orgao acesso externo=0, informando o código verificador 4099651 e o código CRC 
CB61BCD4, 

Referência: Processo nº 23034.012537/2024-14 SEI nQ 4099657 
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